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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 0758-2026 - SETASC e MITRA 
ARQUIDIOCESANA DE CUIABÁ.
SIGADOC: CASACIVIL-PRO-2025/08964
PARTES: Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - 
SETASC junto a Mitra Arquidiocesana de Cuiabá.
OBJETO: Apoio à execução das ações socioassistenciais, educativas e 
de promoção da sustentabilidade desenvolvidas pelas Pastorais Sociais 
da Arquidiocese de Cuiabá, por intermédio da Fundação Bom Jesus de 
Cuiabá, visando o fortalecimento do atendimento à população em situação 
de vulnerabilidade social e o fomento à formação cidadã.
ASSINATURA: 18/06/2026.
VALOR DE REPASSE: R$ 198.343,09 (Cento e noventa e oito mil, 
trezentos e quarenta e três reais e nove centavos).
ÓRGÃO/UNIDADE: SETASC - 22101
PROGRAMA: 996 - Operações Especiais: Outras.
PROJETO/ATIVIDADE: 8026 - Pagamento de Emendas Parlamentares 
Impositivas.
FONTE: 15000000
ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.41
EMPENHO: 22101.0001.25.020981-5
VIGÊNCIA: 24/06/2027
EMENDA: 00131/2025 Deputado: Ludio Cabral
ASSINAM: Klebson Gomes Haagsma - Secretário de Estado de Assistência 
Social e Cidadania - SETASC e Dom Mário Antonio da Silva - Presidente da 
Mitra Arquidiocesana de Cuiabá
<#E.G.B#1824725#35#1849349/>

Protocolo 1824725
<#E.G.B#1824728#35#1849354>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 1531-2026 - SETASC e 
INSTITUTO INCA - INCLUSAO, CIDADANIA E ACAO.
SIGADOC: CASACIVIL-PRO-2026/06084
PARTES: Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - 
SETASC junto a Instituto Inca - Inclusão, Cidadania e Ação.
OBJETO: A continuidade do Projeto “Compartilhando Solidariedade IV”, 
pelo período de 12 meses, visando o atendimento integrado de 1.200 
beneficiários em situação de vulnerabilidade social nos municípios de 
Cuiabá, Rondonópolis e Colíder/MT, mediante o apoio a organizações 
parceiras, aquisição de equipamentos e realização de atividades 
socioassistenciais.
ASSINATURA: 18/06/2026.
VALOR DE REPASSE: R$ 1.010,513,00 (Um milhão, dez mil, quinhentos 
e treze reais).
ÓRGÃO/UNIDADE: SETASC - 22101
PROGRAMA: 996 - Operações Especiais: Outras.
PROJETO/ATIVIDADE: 8026 - Pagamento de Emendas Parlamentares 
Impositivas.
FONTE: 15000000
ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.41
EMPENHO: 22101.0001.26.010664-8/ 22101.0001.26.010621-4
VIGÊNCIA: 30/09/2027
EMENDA: 00097/2025 e 106/2026 Deputado: Nininho
ASSINAM: Klebson Gomes Haagsma - Secretário de Estado de Assistência 
Social e Cidadania - SETASC e Cybele Bussiki Presidente do Instituto Inca 
- Inclusão, Cidadania e Ação.
<#E.G.B#1824728#35#1849354/>

Protocolo 1824728
<#E.G.B#1824736#35#1849366>

EXTRATO DO CONVENIO N° 0338-2025 - SETASC e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO.
SIGADOC: CASACIVIL-PRO-2025/02792
PARTES: Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - 
SETASC junto a Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo ônibus rodoviário executivo, 
destinado ao transporte de pessoas idosas usuárias da rede socioassistencial 
do Município de Ribeirãozinho/MT, vinculado à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, com a finalidade de viabilizar o deslocamento 
para participação em serviços, programas, projetos e atividades so-
cioassistenciais, promovendo a ampliação do acesso às políticas públicas 
de assistência social, o fortalecimento da convivência comunitária e a 
melhoria da capacidade operacional de atendimento do ente municipal
ASSINATURA: 18/06/2026.

VALOR DE REPASSE: R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil 
reais).
CONTRAPARTIDA: 253.000,00 (Duzentos e cinquenta e três mil reais)
ÓRGÃO/UNIDADE: SETASC - 22101.
PROGRAMA: 996 - Operações Especiais: Outras.
PROJETO/ATIVIDADE: 8026 - Pagamento de Emendas Parlamentares 
Impositivas.
FONTE: 15000000
ELEMENTO DE DESPESA: 44.50.41
EMPENHO: 22101.0001.25.020950-5
VIGÊNCIA: 16/12/2025
EMENDA: 28/2025 Deputado: Dr. Eugênio
ASSINAM: Klebson Gomes Haagsma - Secretário de Estado de Assistência 
Social e Cidadania - SETASC e Danilo Coelho Domingos -  Prefeito 
Municipal de Ribeirãozinho.
<#E.G.B#1824736#35#1849366/>

Protocolo 1824736
<#E.G.B#1824722#35#1849347>

PORTARIA Nº 161/2026/SETASC/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
- SETASC, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, II da 
Constituição do Estado de Mato Grosso e considerando a Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei 13.204/2015 e Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE nº. 01, de 17 de março de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como Gestor Titular e 
Gestor Suplente respectivamente do Termo de Fomento nº 0758-2026, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - 
SETASC e Mitra Arquidiocesana de Cuiabá.
Gestor: Marina Muniz de Almeida - Matrícula nº 253959
Gestor Suplente: Ellis Cristina Pinto Costa - Matrícula nº 258279
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se
<#E.G.B#1824722#35#1849347/>

Protocolo 1824722
<#E.G.B#1824730#35#1849360>

PORTARIA Nº 162/2026/SETASC/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
- SETASC, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, II da 
Constituição do Estado de Mato Grosso e considerando a Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei 13.204/2015 e Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE nº. 01, de 17 de março de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como Gestor Titular e 
Gestor Suplente respectivamente do Termo de Fomento nº 1531-2026, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - 
SETASC e Instituto Inca - Inclusão, Cidadania e Ação.
Gestor: Carolina Aparecida de Carvalho - Matrícula nº 351368
Gestor Suplente: Dayana Walleska Campos Warpechowski - Matrícula 
nº 357079
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se
<#E.G.B#1824730#35#1849360/>

Protocolo 1824730
<#E.G.B#1824732#35#1849363>

PORTARIA Nº 163/2026/SETASC/MT

A SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, 
inciso II da Constituição do Estado de Mato Grosso e;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE 
nº. 001/2015, de 23 de fevereiro de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como Gestor Titular 
e Gestor Suplente respectivamente do Convenio nº 0338-2025, firmado 
entre a Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC 
e Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho.
Fiscal: Fernanda Denadai Neves Bueno - Matrícula nº 249490
Fiscal Suplente: Jennifer Josiane Nesnik Jeronymo - Matrícula nº 86286
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
<#E.G.B#1824732#35#1849363/>

Protocolo 1824732
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